
 

BG N.º 176        BRASÍLIA-DF, 23 DE SETEMBRO DE 2009   

 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO PARA PREPARAR E ORGANIZAR A 
PARTICIPAÇÃO DO CBMDF NO II SIMULACRO INTERNACIONAL DE BUSCA E 
RESGATE URBANO DE BOGOTÁ-COLÔMBIA  

  

Portaria n.º 30, de 22 de setembro de 2009. 

  

Instaura comissão para preparar e 
organizar a participação do CBMDF no II 
Simulacro Internacional de Busca e 
Resgate Urbano de Bogotá-Colômbia.  

  

O COMANDANTE-GERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 47, incisos 
I, II, III e V, do Regulamento da Organização Básica do CBMDF, aprovado pelo Decreto 
n.º 16.036, de 4 nov. 1994; combinados com a Portaria n.º 16, de 11 mar. 2004, resolve:  

  

Art. 1º INSTAURAR, nos termos do art. 2º, inciso II, da Portaria n.º 16/2004, a 
comissão para preparar e organizar a participação do CBMDF no II Simulacro 
Internacional de Busca e Resgate Urbano de Bogotá-Colômbia.  

  

Art. 2º A comissão, presidida pelo oficial, terá a seguinte composição:  

1º) Maj. QOBM/Comb. PAULO JOSÉ BARBOSA DE SOUZA, matr. 1399907.  

2º) SubTen. QBMG-1 JOSÉLIO FERREIRA LINS, matr.1401792.  

3º) SubTen. QBMG-1 SEVERINO EMILIANO DA SILVA NETO, matr.1150345.  

4º) 1º Sgt. QBMG-1 WELLINGTON AMARAL DE SOUZA, matr. 1402024.  

5º) 2º Sgt. QBMG-1 ROGÉRIO VICENTE FERREIRA, matr. 1403785.  

6º) Cb. QBMG-1 RODRIGO GOSTON E FIGUEIREDO, matr. 1405620.  

7º) Cb. QBMG-1 UDIBERLEI DE SOUSA MONTEIRO, matr. 1405927.  

8º) Sd. QBMG-1 WAGNER ALEX LINS FERREIRA, matr. 1405700.  

10º) Sd. QBMG-1 DEUSMAR NUNES DA SILVA, matr. 1405212.  



 

  

Art. 3º Os trabalhos da comissão terão início no dia 25 set. 2009 e término no dia 18 
out. 2009. Fica o presidente e os membros em regime de dedicação exclusiva, fora das 
escalas de serviço, para realização dos trabalhos.  

  

Art. 4º As seguintes Unidades deverão prestar o apoio irrestrito à comissão, 
conforme se segue:  

I – CEMAN: recolher a viatura de prefixo ABS 3 para revisão geral e preparação 
para o bom desempenho no simulacro;  

II - 1º BBS: encaminhar a viatura ABS 3 ao CEMAN no dia 23 set. 2009 para a 
revisão referida no inciso I e disponibilizar, sob cautela, os seguintes materiais de BREC: 
1 (uma) barraca de campanha; 10 (dez) sacos de dormir; 3 (três) GPS garmin 12; 10 (dez) 
mochilas; 10 (dez) capas de chuva; galão de gasolina 50 litros; 1 (uma) maca berço;  

III - CTO: disponibilizar, sob cautela, os seguintes materiais: 2 (dois) cabos de 50 m; 
10 (dez) cabos da vida; 4 (quatro) cabos solteiros de 6 metros; 1 (uma) maca berço; 2 
(dois) cabos de 20 metros; 1 (uma) escada prolongável 17 metros; 1 (uma) extensão;  

IV - 2º BBS: disponibilizar, sob cautela, os seguintes materiais: 2 (duas) mochilas de 
1º SOS completas; 2 (duas) pranchas completas (tirantes aranha e imobilizadores); 1 
(um) kit desastre; 1 (uma) DEA;  

V - 4º BINF: disponibilizar, sob cautela, os seguintes materiais: 10 (dez) óculos; 10 
(dez) pares de luva de raspa de couro; 10 (dez) mochilas de hidratação; 10 (dez) pares de 
coturno ponteira de aço; 1 (uma) barraca de campanha.  

  

Art. 5º A Comissão funcionará no Centro de Treinamento Operacional.  

  

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

  

ANTÔNIO GILBERTO PORTO – Cel. QOBM/Comb. 

Comandante-Geral 

 


